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AQUISIÇÃO DE KIT DE TESTE RÁPIDO COVID-19, TIPO
DETECÇÃO RÁPIDA E QUALITATIVA DOS ANTICORPOS
IGG E IGM, COM RESULTADO EM SEPARADO, PARA O

AUXILIO NO DIAGNÓSTICO DA DOENÇA POR INFECÇÃO
DO CORONAVIRUS (SARSCOV. 2).

A) DO CABIMENTO

Trata-se de solicitação de esclarecimento protocolada (via e-maii) pela
empresa MEDLEVENSOHN, estando este endereçado a Pregoeira e por
conseqüência, a autoridade competente do processo, a saber SECRETARIA DE
SAÚDE do município de Horizonte-CE, cujo teor se concentra em dúvida relatava a
formulação de proposta junto à plataforma eletrônica do Comprasnet.

A petição fora protocolizada de forma eletrônica, via e-maii, na forma do item
10.1 do edital e do artigo 24 do Decreto Municipal n° 09 de 03 de fevereiro de 2020, na
qual dispõem a respeito desta temática, respectivamente assim entoam:

10.1- SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO E
IMPUGNAÇÃO: Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no
prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para
abertura da sessão pública, solicitar esclarecimento ou

impugnar o ato convocatório deste Pregão.

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do editai
do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até
três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão

pública.

Ademais, é sabido que, por força do direito de petição, direito este esculpido e
positivado no art 5®, XXXIV, alínea "a" de nossa Constituição Federai, todo aquele que
se achar no direito de manifestar-se ante ao poder público, de modo a pleitear a
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